
GABINETE DO CONSELHEIRO VALDECIR FERNANDES PASCOAL

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

Em suas considerações a Gerência de Inativos e Pensionistas deste Tribunal de Contas - GIPE constatou que a
portaria inativadora apresenta falha na fundamentação legal.

Constata-se, todavia, da análise da Portaria n. 117/2018 que o direito da interessada encontrasse totalmente
assegurado, tendo em vista que consta comando expresso no sentido de garantir paridade e integralidade aos
proventos.

Dessa forma, ante a inexistência de prejuízo à interessada, constata-se que a falha relatada no relatório de
auditoria constitui erro formal, que não impede o registro do ato.

RELATÓRIO

DECISÃO MONOCRÁTICA
1857816-0PROCESSO TC Nº:

AposentadoriaTIPO DE PROCESSO:

MARIA DO SOCORRO COELHO DE SENAINTERESSADO(S):

Prefeitura Municipal de Santa FilomenaÓRGÃO DE ORIGEM:

CONSELHEIRO VALDECIR FERNANDES PASCOALJULGADOR:

AposentadoriaESPÉCIE DO BENEFÍCIO:
Portaria nº 117/2018 - Prefeitura Municipal de Santa Filomena, com vigência a
partir de 18/07/2018.ATO:

FUNDAMENTOS E CONCLUSÃO

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL
o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de análise
conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013.

Recife, 10 de Outubro de 2018.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tce.pe.gov.br/, sob o número 2453167
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